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SENHOR PRESIDENTE

Indico a Vossa Excelência, obedecidas às normas
regimentais, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, sugerindo ao

mesmo, através dos órgãos competentes da municipalidade, realizar
a construção de tanque de areia e a construção de um parquinho

infantil ou playground na Creche Djaíira de Moraes Costa, no bairro
Jardim São Manoel.

Justificativa:

Considerando que a hora do parquinho é o momento mais
querido e esperado do dia letivo para os alunos. Toda a excitação e
felicidade é simplesmente um reflexo de ser um tempo livre para a
criança, um momento de liberdade. Os alunos podem brincar em

qualquer lugar, de qualquer forma e com quem eles quiserem' O

slgnificado do brincar vai além do de se divertir.

Brincar capacita a criança a resolver problemas, tomar
decisões, explorar, negociai e expressar se em situações que são

relevantês e significativas para elas.

Ao brincar, os alunos não desenvolvem apenas as suas

capacidades físicas, mas, principalmente, as suas competências

emocionais e sociais. Considerando que o processo de socialização

através de brincadeiras, brinquedos e jogos tem se tornado cada vez

mais Uma competência necessária que os educandos precisam

desenvolver no cotidiano.

As Interações sociais das crianças até os 6 anos de idade

em playground tem sido um recurso pedagógico muito importante
para o educador, pois através da orientação e observação; o mêsÍlo
pode avaliar e compreender como acontece o desenvolvimento social,

cultural, emocional, físico-motor de cada indivíduo'

Considerando que proporcionar estes momentos lúdicos

contribui para o crescimento profissional e para o desenvolvimento
social da criança. O que refletirá na comunidade, que terão

.
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profissionais mais esclarecidos e crianças mais criativas e dinâmicas'
No futuro, cidadãos mais conscientes do seu papel social.

Plenário Syrio I s, 24 de fevereiro de 2023.
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